
PROJETO DE LEI Nº 4857/2019 

 

   

Concede reajuste de vencimentos aos servidores 

do Poder Legislativo e dá outras providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA: 

 

Art. 1° Os vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo de 

Patos de Minas ficam reajustados em 3,60% (três inteiros e sessenta centésimos 

percentuais), a partir de 1º de janeiro de 2019. 

§ 1º O reajuste incidirá sobre os valores constantes dos anexos I e II da 

Lei Municipal nº 7.585, de 23 de fevereiro de 2018, observadas, ainda, as alterações 

promovidas pela Resolução nº 262, de 16 de julho de 2010, e alterações posteriores. 

§ 2º O referido percentual incidirá também sobre a vantagem pecuniária 

de que trata a Lei Municipal nº 5.322, de 30 de setembro de 2003, e revisada pelo art. 

1º, § 2º da Lei Municipal nº 7.585, de 23 de fevereiro de 2018, passando a ser de R$ 

488,42 (quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e dois centavos). 

 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias do orçamento municipal vigente. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º de janeiro de 2019. 

 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de fevereiro de 2019. 

 

 
    Vicente de Paula Sousa   

Presidente 

 

 

João Batista Gonçalves       Maria Dalva da Mota Azevedo 

                         1º Vice-Presidente              2ª Vice-Presidente 

 

 

David Antônio Sanches  Braz Paulo de Oliveira Júnior 

                           1º Secretário               2º Secretário 

 

 

 

 

TABELA DE VENCIMENTOS – 2019 



 

  

 

 

A N E X O    I 
 
 

1. CLASSES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO NÍVEL DE 

VENCIMENTO 

 

1. Grupo de Direção Superior 

 
 

DS.01 Diretor Geral  7.352,39 

 

 

2. Grupo de Direção 

 

D.   01 Diretor Adjunto Administrativo 4.380,20 

D.   02              Diretor Adjunto Legislativo                                                   4.380,20 

 
 

3. Grupo de Chefia 
 

CH.01  Chefe de Divisão de Contabilidade 3.172,12 

CH.02 Chefe de Divisão de Apoio Parlamentar 3.172,12 

CH.03 Chefe de Divisão de Informática 3.172,12 

CH.04 Chefe de Divisão de Tesouraria 3.172,12 

CH.05 Chefe de Divisão de Compras e Licitações                           3.172,12 

CH.06  Chefe de Divisão de Recursos Humanos   3.172,12 

 
1. Grupo de Assessoramento 

 

 

 

1. Grupo de Execução 

AS.01 Procurador e Consultor Jurídico 6.354,47 

AS.02 Assessor de Comunicação e Marketing          3.172,12 

AS.03 Assessor Parlamentar  3.172,12 

EX. 01 Encarregado de Setor de Limpeza, Copa e Cozinha 1.550,78 



 

                                                                                                       

 

   

 

 

   

 

 

 

 

 
TABELA DE VENCIMENTO       

                          A N E X O   II 

 

GH 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

I 1000,68 1050,71 1103,25 1158,40 1216,32 1277,13 1340,98 1408,02 1478,41 1552,33 1629,94 1711,43 1796,99 1886,84 1981,17 

II 1000,86 1050,90 1103,44 1158,61 1216,54 1277,37 1341,24 1408,30 1478,71 1552,65 1630,28 1711,80 1797,39 1887,26 1981,62 

III 1001,51 1051,59 1104,17 1159,38 1217,34 1278,22 1342,13 1409,23 1479,69 1553,68 1631,36 1712,93 1798,58 1888,50 1982,92 

IV 1009,42 1059,89 1112,88 1168,53 1226,96 1288,30 1352,72 1420,35 1491,36 1565,93 1644,24 1726,44 1812,76 1903,40 1998,58 

V 1023,91 1075,11 1128,86 1185,30 1244,58 1306,80 1372,13 1440,73 1512,77 1588,41 1667,83 1751,21 1838,77 1930,70 2027,23 

VI 1038,42 1090,34 1144,85 1202,09 1262,19 1325,29 1391,56 1461,13 1534,18 1610,90 1691,44 1776,01 1864,81 1958,05 2055,95 

VII 1111,42 1166,98 1225,30 1286,56 1350,87 1418,41 1489,33 1563,79 1641,96 1724,04 1810,24 1900,74 1995,77 2095,56 2200,34 

VIII 1296,46 1361,28 1429,34 1500,81 1575,85 1654,65 1737,37 1824,24 1915,46 2011,23 2111,79 2217,38 2328,25 2444,66 2566,90 

IX 1614,25 1694,95 1779,70 1868,70 1962,13 2060,24 2163,25 2271,41 2384,99 2504,23 2629,44 2760,92 2898,97 3043,91 3196,11 

X 2009,73 2110,20 2215,71 2326,50 2442,83 2564,97 2693,22 2827,89 2969,28 3117,74 3273,63 3437,31 3609,18 3789,64 3979,11 

XI 

A                               

B                               

C 16,67 17,52 18,38 19,26 20,19 21,21 22,26 23,36 24,51 25,72 27,02 28,34 29,79 31,27 32,82 

D                               

 

 

 
 

   

 



 

                                                                                                       

 

 


